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O projeto extensionista tem o objetivo de aproximar o curso de Direito da
comunidade, levando o conhecimento jurídico de forma prática e útil.
 
Esta cartilha foi criada por estudantes do Centro Universitário Processus e
tem como finalidade explicar o que é uma Sociedade Limitada, como ela
funciona e por que é tão usada no Brasil.

1.  APRESENTAÇÃO



INTRODUÇÃO

A Sociedade Limitada (Ltda) é um tipo de empresa
criada por duas ou mais pessoas (ou até mesmo uma
só, no caso da unipessoal, que desejam trabalhar
juntas com fins lucrativos.

Ela é chamada de “limitada” porque a
responsabilidade dos sócios é limitada ao valor que
cada um investiu na empresa.
 
Ou seja, se a empresa tiver dívidas, os bens pessoais
dos sócios não podem ser tomados

2. O QUE É UMA SOCIEDADE
LIMITADA?



3. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA
LTDA

A Sociedade Limitada é muito comum entre
pequenos e médios empreendedores. Suas
principais características são:

Personalidade jurídica própria: a empresa tem
vida própria e é separada dos sócios.

Capital dividido em quotas: cada sócio tem uma
“parte” da empresa, chamada de quota.

Responsabilidade limitada: os sócios não
respondem com seus bens pessoais (salvo
fraude).

Regras definidas em contrato social: documento
que explica como a empresa vai funcionar.

Gestão flexível: pode ser administrada por um
ou mais sócios ou até por uma pessoa
contratada.



Esses artigos tratam de como
formar a sociedade, das
obrigações de cada sócio, da
administração, das mudanças
no contrato e até da
dissolução da empresa.

Em resumo, é a lei que
organiza esse tipo de empresa
e protege os direitos e
deveres dos sócios.

A Ltda está prevista no Código
Civil, entre os artigos 1.052 e
1.087.

 4. BASE LEGAL



O contrato social é como se fosse a
“certidão de nascimento” da empresa.
 É nele que se define como a
sociedade vai funcionar.

Deve conter:
Nome da empresa e endereço;
O que ela faz (objeto social);
Capital social e quanto cada sócio
colocou;
Como serão divididos os lucros;
Quem será o administrador;
Regras sobre entrada e saída de
sócios.

O contrato social precisa ser
registrado na Junta Comercial, para
que a empresa exista legalmente.

5. CONTRATO SOCIAL: O
DOCUMENTO MAIS
IMPORTANTE



6. CAPITAL SOCIAL E QUOTAS
O capital social é o valor total que os sócios investem para formar o patrimônio inicial da empresa.
Esse dinheiro (ou bens, como máquinas, móveis, veículos, etc.) é utilizado para dar início às atividades, comprar
equipamentos, pagar despesas iniciais e garantir o funcionamento do negócio.

Em uma sociedade limitada (Ltda.), o capital social tem grande importância, pois ele define a participação de cada
sócio na empresa e serve como garantia frente a terceiros, ou seja, mostra quanto cada sócio contribuiu e até onde vai
sua responsabilidade.

As Quotas
O capital social da sociedade limitada é dividido em partes menores chamadas “quotas”.
Cada quota representa uma fração do capital social e mostra quanto cada sócio possui da empresa.
Em uma sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos são
solidariamente responsáveis pela integralização do capital social.

Integralização do Capital
Integralizar o capital significa pagar o valor que cada sócio prometeu colocar na empresa.
Esse pagamento pode ser feito:

De uma só vez, no momento da constituição da sociedade; ou
De forma parcelada, se assim for combinado no contrato social.

Somente após a integralização total, os sócios deixam de ter obrigações pendentes com o capital social



A grande vantagem da Ltda está aqui: a responsabilidade é
limitada.
Isso significa que, se a empresa contrair dívidas, os sócios
não precisam usar seus bens pessoais para pagar, a não ser
que tenham agido com má-fé ou fraude.

7. RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS

PONTOS IMPORTANTES:
A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas.
Os bens pessoais não respondem por dívidas da empresa (salvo
fraude ou má-fé).
Os sócios precisam integralizar o capital prometido.
Todos são solidariamente responsáveis até que o capital seja
totalmente integralizado.
Após isso, cada sócio responde apenas por sua parte.



Toda empresa precisa de alguém responsável por tomar decisões, representar a sociedade e cuidar do dia a dia do negócio.
Essa função cabe ao administrador.
Na sociedade limitada, a administração pode ser feita por um ou mais sócios ou até por uma pessoa de fora, escolhida
pelos sócios e formalmente nomeada no contrato social ou em alteração posterior.

Deveres do administrador

O administrador tem o dever de agir com boa-fé, lealdade e diligência, ou seja, deve:
Tomar decisões pensando no interesse da empresa, e não apenas em benefício próprio ou de um sócio específico;
Cumprir a lei e o contrato social;
Evitar atos que causem prejuízos à sociedade;
Prestar contas aos sócios sempre que solicitado;
Manter sigilo sobre informações da empresa.

Em resumo, o administrador deve agir como se estivesse cuidando de algo que também é dele — com cuidado,
responsabilidade e honestidade.

8. ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA



Em uma Sociedade Limitada, os sócios têm direitos e deveres que precisam ser respeitados para que a empresa funcione
bem, de forma equilibrada e justa.
Ser sócio não significa apenas colocar dinheiro, mas também participar das decisões, acompanhar a administração e agir
com responsabilidade e ética.

9. DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

i - DIREITOS DOS SÓCIOS
Os direitos dos sócios garantem que todos possam participar da vida da empresa e receber o que lhes é devido.
 Entre os principais direitos, estão:

a) Receber parte dos lucros
Cada sócio tem direito a receber a parte dos lucros proporcional às suas quotas no capital social, salvo se o contrato social
estabelecer outra forma de divisão.

b) Ter acesso às informações e contas da empresa
Todo sócio tem o direito de acompanhar a situação financeira e administrativa da empresa, podendo:

Examinar livros contábeis;
Solicitar demonstrações financeiras;
Pedir esclarecimentos sobre negócios e decisões.

Esse direito garante transparência e confiança entre os sócios.



c) Participar das decisões importantes
Os sócios participam das reuniões ou assembleias, onde são tomadas as decisões mais relevantes, como:

Alterações no contrato social;
Entrada ou saída de sócios;
Eleição e destituição de administradores;
Aumento ou redução do capital social;
Distribuição de lucros.

A quantidade de votos de cada sócio normalmente é proporcional ao número de quotas que ele possui.

II - DEVERES DOS SÓCIOS
Assim como têm direitos, os sócios também possuem obrigações legais e morais com a empresa e com os demais
sócios.  Esses deveres visam garantir harmonia, responsabilidade e respeito mútuo dentro da sociedade.

a) Cumprir o contrato social
O contrato social é o documento que cria a empresa e define as regras que todos devem seguir.
Os sócios têm o dever de respeitar essas regras, como:

O objeto da empresa (atividade que ela vai exercer);
A forma de administração;
O modo de divisão de lucros e perdas.

Descumprir o contrato pode gerar conflitos, prejuízos e até a exclusão do sócio infrator.



b) Integralizar as quotas prometidas
Cada sócio deve pagar a parte que se comprometeu a colocar no capital social,
seja em dinheiro, bens ou serviços (quando permitido).
Enquanto não integralizar sua quota, o sócio pode ser cobrado e responde por
esse valor perante a sociedade.
 

c) Respeitar os outros sócios e agir com honestidade
A boa convivência entre sócios é essencial.
Por isso, todos devem agir com lealdade, boa-fé e transparência, evitando
atitudes que prejudiquem a empresa ou os demais.
Usar informações da sociedade para benefício próprio, omitir dados ou tomar
decisões escondidas dos outros sócios são exemplos de condutas desleais que
podem gerar responsabilidade civil e até a exclusão do sócio.



10. ENTRADA E SAÍDA DE
SÓCIOS

Se um novo sócio quiser entrar, é
preciso alterar o contrato social e

registrar a mudança na Junta
Comercial.

 Da mesma forma, quando um
sócio sai, é necessário ajustar o

contrato e pagar sua parte
proporcional.

O sócio também pode ser
excluído por justa causa, caso
cometa atos graves contra a

empresa.



11.
ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS

O contrato social é o documento que cria oficialmente a
empresa e define suas regras de funcionamento — quem são
os sócios, qual é o capital social, onde ela funciona, qual sua
atividade, quem administra, entre outros pontos.
Mas, com o tempo, é natural que a empresa cresça, mude de
endereço, amplie suas atividades ou receba novos sócios.
Quando isso acontece, o contrato social precisa ser atualizado,
para refletir a nova realidade da sociedade.
Essa atualização é chamada de alteração contratual.

Alteração contratual é o documento oficial que registra
qualquer mudança importante nas informações da empresa.
Ela deve ser assinada pelos sócios e registrada na Junta
Comercial do estado onde a empresa está registrada.

Manter o contrato social sempre atualizado é fundamental para
a segurança jurídica da empresa.



Os lucros representam o resultado positivo
das atividades da empresa — ou seja, o que
sobra depois que são pagos todos os custos,
despesas, impostos e obrigações.
Por padrão, os lucros são divididos
proporcionalmente às quotas de cada sócio.
Mas o contrato social pode prever uma divisão
diferente, desde que todos concordem.

Divisão dos Lucros

12. LUCROS E
PREJUÍZOS

Assim como os lucros são divididos, os
prejuízos também são suportados pelos
sócios, na mesma proporção das quotas,
salvo disposição contrária no contrato
social.

Prejuízos da Sociedade

Toda empresa é criada com o objetivo de gerar lucro.
Na sociedade limitada (Ltda.), os lucros e também os prejuízos devem ser divididos
entre os sócios, de acordo com as regras definidas no contrato social.
Essa divisão deve sempre ser transparente, justa e proporcional à participação de cada
sócio no capital da empresa, salvo se o contrato estabelecer outra forma.



A Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) é um tipo de empresa em que existe apenas um sócio, ou seja, não há necessidade
de outra pessoa para constituí-la.
Ela surgiu com a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), que trouxe mais facilidade para quem deseja
empreender sozinho, mas com proteção patrimonial, assim como ocorre nas sociedades limitadas comuns.
➡️ Principais características da SLU:

Apenas um sócio: o empresário pode ser o único dono da empresa, sem precisar de um sócio “de fachada”;
Responsabilidade limitada: o patrimônio pessoal do titular fica separado do patrimônio da empresa. Ele só responde
pelas dívidas até o valor do capital social que investiu;
Contrato social simplificado: basta um único documento registrando o capital, o nome empresarial, a sede, o objeto e
quem é o titular;
Possibilidade de mais de uma SLU: uma mesma pessoa pode abrir várias sociedades limitadas unipessoais;
Administração: o titular pode administrar a empresa ou nomear outra pessoa para isso.

➡️ Vantagens da SLU:
Permite empreender sozinho, com a mesma segurança jurídica de uma sociedade limitada;
Evita riscos do patrimônio pessoal em caso de dívidas da empresa;
É mais simples de constituir e manter que uma empresa individual tradicional.

13. SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)



14. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
A dissolução da sociedade acontece quando a empresa deixa de existir ou precisa ser encerrada, total ou parcialmente.
Pode ocorrer por decisão dos sócios, motivos legais ou fatos que impossibilitam a continuidade do negócio.

➡️ Formas de dissolução:
1.Por vontade dos sócios:

Quando todos decidem encerrar a empresa;
Quando um dos sócios quer sair e os demais
não desejam continuar;
Quando o prazo de duração previsto no
contrato termina.

2.Por motivos legais:
Falência;
Atividade ilegal ou contrária à lei;
Decisão judicial.

3.Por morte de um sócio:
Se o contrato permitir, os herdeiros podem
entrar no lugar do falecido;
Caso contrário, a sociedade pode ser dissolvida
apenas quanto à parte dele, e os outros sócios
continuam.

➡️ Etapas da dissolução:
1.Deliberação dos sócios — decisão formal registrada

em ata ou alteração contratual;
2.Liquidação — fase em que se quitam as dívidas e se

vende o patrimônio da empresa;
3.Partilha — divisão do que restar entre os sócios,

conforme suas quotas;
4.Baixa nos órgãos públicos — encerramento do

registro na Junta Comercial e demais órgãos (Receita
Federal, prefeitura etc.).



15. VANTAGENS E DESVANTAGENS

Vantagens:
Protege o patrimônio pessoal dos sócios;
Menos burocrática que a S/A;
Flexível na gestão;
Pode ser aberta até por uma única pessoa;
Maior facilidade de acesso a crédito.

Desvantagens:
Dificuldade de atrair grandes investidores;
Possíveis desentendimentos entre sócios;
Exige controle contábil e fiscal constante.



16. COMO ABRIR UMA
LTDA. (PASSO A PASSO) A Ltda. pode escolher o regime de tributação:

Simples Nacional: para pequenas empresas, com
menos impostos.
Lucro Presumido: baseado em uma porcentagem
fixa de lucro.
Lucro Real: calculado conforme o lucro efetivo da
empresa.

Além disso, deve:
Fazer declarações fiscais;
Manter folha de pagamento;
Cumprir obrigações trabalhistas e contábeis.

Escolher o nome da
empresa e definir
atividade;
Definir os sócios e capital
social;
Elaborar o contrato social;
Registrar na Junta
Comercial;
Solicitar CNPJ na Receita
Federal;
Obter inscrição
municipal/estadual;
Pedir o alvará de
funcionamento;
Abrir conta bancária
empresarial.

17. TRIBUTOS E OBRIGAÇÕES



18. CONCLUSÃO

A Sociedade Limitada (Ltda.) é uma das formas mais seguras e vantajosas de empreender no Brasil.
Ela oferece proteção aos sócios, garantindo que o patrimônio pessoal fique separado do patrimônio da empresa, ao
mesmo tempo que proporciona estabilidade para o negócio e contribui para o crescimento econômico.
Compreender os princípios, direitos e deveres da sociedade limitada ajuda o cidadão a:

Agir dentro da lei;
Evitar prejuízos e conflitos;
Tomar decisões conscientes para fortalecer seu negócio;
Praticar o empreendedorismo de forma responsável.

Ao divulgar esse conhecimento por meio de projetos extensionistas, como este, o objetivo é cumprir um papel social
essencial:

Democratizar o Direito, tornando-o acessível;
Promover a cidadania, incentivando o entendimento sobre responsabilidades e direitos no mundo empresarial;
Fortalecer o espírito empreendedor, mostrando caminhos seguros e sustentáveis para quem deseja iniciar ou
participar de uma empresa.

Em suma, a Sociedade Limitada não é apenas uma forma de organizar um negócio, mas também uma ferramenta de
educação jurídica e cidadania, que empodera o cidadão para empreender com segurança, ética e transparência.
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